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da Cláusula sétima do contrato nº. 343/2023, alterando o prazo de 
vigência de 26 de setembro de 2023 a 26 de setembro de 2024, para 
26 de setembro 2023 a 26 de setembro de 2025. DATA: Barra do Cor-
da (MA), 25 de setembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FER-
REIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e Gestão /Barra do Corda – MA, Secretário Municipal de 
Infraestrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO PRE-
SENCIAL 10/2024 Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 301/2021. 
TERMO ADITIVO N° 03/2024, Contratado: MILHOMEM E COS-
TA LTDA, inscrito no CNPJ n° 17.700.027/0001-90, neste ato re-
presentado pelo sr. ROGERIO MARTINS COSTA, inscrito no 
CPF Nº 036.090.753-92. Contratante: da Secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-17. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato nº. 301/2021, alterando o prazo de vigência de 23 de setem-
bro de 2021 a 23 de setembro de 2024, para 23 de setembro de 2021 
a 31 de dezembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de se-
tembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão/
Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 72/2023 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
125/2024. TERMO ADITIVO N° 01/2024, Contratado: I LIMA 
SILVA, inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Isamor Lima Silva, inscrito no CPF nº 064.267.273-
34. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Nº 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nº 
18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
cláusula nona do contrato nº. 125/2024, alterando o valor do contrato 
inicial do Valor: R$ 6.973,59 (Seis mil, novecentos e setenta e três 
reais e cinquenta e nove centavos), para acréscimo de correspondente 
a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, 
no valor de R$ 1.453,39 (mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 
trinta e nove centavos). DATA: Barra do Corda (MA), 06 de setembro 
de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/ 2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 114/2022 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
474/2022, TERMO ADITIVO N° 02/2024, Contratado: A. M. FER-
REIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ n° 18.956.495/0001-
92, neste ato representado pelo Sr. Adail Marques Ferreira Neto, 
inscrito no CPF nº 026.512.803-05. Importa o presente termo aditivo 
a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 474/2022, e alterando 
termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 05 de outubro de 2022 
a 05 de outubro de 2024, para 05 de outubro de 2022 a 05 de outubro 
de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de outubro de 2024. ASS: 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de 
Saúde/Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/ 2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 07/2023 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
175/2023. TERMO ADITIVO N° 02/2024, Contratado: EL SHA-
DAY REVENDA DE AGUA E GAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
21.323.157/0001-28, neste ato representado pelo Sr. PAULO CE-
SAR ALVES LOBO. Contratante: Secretária de Educação. Importa 
o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
nº. 175/2023, alterando o prazo de vigência de 21 de março de 2023 
a 21 de setembro de 2024, para 21 de março de 2023 a 31 de dezem-
bro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de setembro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária 
Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/ 2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 07/2023 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
176/2023. TERMO ADITIVO N° 02/2024, Contratado: EL SHA-
DAY REVENDA DE AGUA E GAS LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 21.323.157/0001-28, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
CESAR ALVES LOBO. Contratante: Secretaria Municipal de Saú-
de, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Cláusula sétima do contrato nº. 176/2023, alterando o prazo de vigên-
cia de 21 de março de 2023 a 21 de setembro de 2024, para 21 de mar-
ço de 2023 a 31 de dezembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 
20 de setembro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 
CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 07/2023 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
177/2023. TERMO ADITIVO N° 02/2024, Contratado: EL SHA-
DAY REVENDA DE AGUA E GAS LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 21.323.157/0001-28, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
CESAR ALVES LOBO. Contratante: secretaria Municipal de As-
sistência social, CNPJ Nº 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Importa o pre-
sente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 
177/2023, alterando o prazo de vigência de 21 de março de 2023 a 21 
de setembro de 2024, para 21 de março de 2023 a 31 de dezembro de 
2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de setembro de 2024. ASS: 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária 
Municipal de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 07/2023 Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 
178/2023. TERMO ADITIVO N° 03/2024, Contratado: EL SHA-
DAY REVENDA DE AGUA E GAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
21.323.157/0001-28, neste ato representado pelo Sr. PAULO CE-
SAR ALVES LOBO. Contratante: Secretaria Municipal de Planeja-
mento, orçamento e gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-17. Importa 
o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
nº. 178/2023, alterando o prazo de vigência de 21 de março de 2023 
a 21 de setembro de 2024, para 21 de março de 2023 a 31 de de-
zembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de setembro de 
2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do 
Corda – MA.

ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0050/2024 – SALIC SEAD/00093/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024 - SEAD Pelo pre-
sente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, 
órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, 
com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 
4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secre-
tária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE 
PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de 
junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 
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normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Esta-
dual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 
e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas de interesse da Secretaria de Estado da Administração – SEAD e Secretaria 
de Estado de Governo – SEGOV. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A 
presente Ata tem como objeto para Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no serviço de Locação de veículo, 
tipo: Carreta, para a prestação de serviços de atendimento à saúde de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Pro-
cesso SEAD/00093/2024. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de 
Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os 
preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
EMPRESA: JWR EXPRESSO SAÚDE LTDA (EXPRESSO SAÚDE)
CNPJ:  10.872.561/0001-34 Telefone: (98) 98114-7341
Endereço:  Av. Daniel de La Touche, nº 987, Loja 317 
F, Cohama, em São Luís-MA, CEP: 65.074-115 .

E-mail: walmirjansen@hotmail.comedyara_upgrade@hotmail.com; jouglasmelo@gmail.
com

Representante Legal:  Walmir Jansen Ferreira 
Junior 

CPF: 331.157.963-15 
RG: 000010256293-8 SSP/MA 

Quadro de Especificações
JWR EXPRESSO SAÚDE LTDA (EXPRESSO SAÚDE)

CNPJ: 10.872.561/0001-34

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR 

MENSAL POR 
UNID. (R$)

VALOR 
MENSAL (R$)

VALOR UNIT. 
ANUAL (R$)

VALOR UNIT. 
ANUAL (R$)

1

Carreta Semireboque adaptado em 
unidade móvel, incluindo 1 Mo-
torista, 1 Montador, 1 Técnico de 
informática/administrativo, 1 Au-
xiliar de limpeza e 02 Técnicos de 
radiologia.

Unid - 
Móvel 15 314.825,00 4.722.375,00 3.777.900,00 56.668.500,00

TOTAL    R$ 56.668.500,00

o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante cor-
respondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
mercado. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Desde que devidamente justificada a van-
tagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades 
que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor 
beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo 
- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As 
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cen-
to) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registra-
do na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemen-
te do número de órgãos não participantes que aderirem. Parágrafo 
Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão 
gerenciador constando todos os itens a serem aderidos com seus res-
pectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa 
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor 
total aceitado. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A 
presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, po-
dendo ser renovado por igual período de acordo com o estabeleci-
do no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo 
Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através 
da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de 
Registro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 
de junho de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Regis-
tro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) 
LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  Parágrafo Primeiro 
– A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços 
nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão 
Contratante. Parágrafo Segundo – O prazo para o início de forneci-
mento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo 
de Referência. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, 
observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Refe-
rência.CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os pre-
ços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro 
- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo - Caso 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0060/2024 – SALICS EAD/00088/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024 - 
SEADPelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, 
de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/
MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Licitações 
e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para 
atender as demandas de interesse da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SEDES).CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕESParágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de 
preços para Confecção de Kits Negócios (fardamentos personalizados) a serem utilizados como material promocional, 
para atender ao Programa Estadual de Inclusão Socioprodutiva Mais Renda e Minha Renda de interesse do(s) órgão(s) 
participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SEAD/00088/2024.Parágrafo Segundo - Este instrumento 
não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICI-
PANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações 
do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:  R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS ERELLI - ME
CNPJ: 35.473.843/0001-90 Telefone: (89) 99972-9213/ (89) 99444-9205
Endereço:  Quadra E, Casa 17, Conjunto Pedro Simplício, Bairro: Pedro Simplício, 
Floriano – PI, CEP 64.808.020. E-mail: fardamentoecia@hotmail.com 

Representante Legal: Roberto Rafael Freitas Garcia CPF: 294.528.993-87
RG:  633599 SSP/PI

Quadro de Especificações

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS EIRELLI – ME
CNPJ: 35.473.843/0001-90

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Uni-
tário Valor Total

1 0047389
Camisa - Tipo: polo; Material: malha 100% algodão 
em serigrafia; tamanhos: PP, P, M, G e GG; Contém: 

logomarca pintada frente e costa, conforme arte.
UND 3.000 R$ 24,00 R$ 72.000,00

2 0027882 Boné - Material: brim espumado; Tipo: com logomarca 
pintada na frontal, conforme arte UND 3.000 R$ 15,00 R$ 45.000,00

3 0047389
Avental - Tipo: com alça regulável; Material: Oxford.; 

tamanhos: 76 cm x 65 cm (C x A); Contém: bolso 
frontal, e logomarca pintada na parte superior frontal.

UND 3.000 R$ 19,50 R$ 58.500,00

poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0050/2024 – SALIC e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágra-
fo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 
38.136/2023 e legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO 
FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital 
do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contrata-
das, as partes assinam o presente. São Luís – MA, 09 de outubro de 
2024. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e 
Compras Estratégicas SALIC/SEAD Walmir Jansen Ferreira Junior 
JWR EXPRESSO SAÚDE LTDA (EXPRESSO SAÚDE).

direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, de-
corrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses: 
a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de 
Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV 
do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Segundo – 
Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ci-
ência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 


